
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

 

DESPACHO

Processo nº 21000.003803/2025-52
 
Assunto: ERRATA - RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA N°

114/2025 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 (PNCP Nº
204/2025).

 
1. A Comissão de Seleção das Associações e/ou Cooperativas de Catadores
de Materiais Recicláveis e Reutilizáveis, no uso de suas atribuições, e em referência
ao Procedimento de Seleção regido pelo Edital de Chamamento Público nº 05/2025
(PNCP nº 204/2025), informa a presente retificação:
2. CONSIDERANDO que o Termo de Referência nº 114/2025 contém
exigências de habilitação que não se aplicam à natureza jurídica e ao objeto do
presente Chamamento, o qual se destina exclusivamente a associações e
cooperativas constituídas por catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis,
3. RESOLVE determinar a EXCLUSÃO dos seguintes itens relativos aos
requisitos de habilitação constantes no Termo de Referência nº 114/2025:

1. Habilitação jurídica: itens 9.4 a 9.10, 9.12 e 9.13;
2. Qualificação Econômico-Financeira: itens 9.23 a 9.29;
3. Qualificação Técnica: itens 9.30 e 9.30.1;
4. Qualificação Técnico-Operacional: itens 9.31 a 9.33.

 
4. As associações e cooperativas interessadas deverão observar as
orientações e requisitos remanescentes constantes no Edital e neste Comunicado,
desconsiderando integralmente os itens acima listados para fins de habilitação.

 

Atenciosamente,
 

JULIANA MARIA DE JESUS
Presidente da Comissão de Seleção

Documento assinado eletronicamente por JULIANA MARIA DE JESUS, Chefe de
Divisão, em 18/11/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho 488 (48353166)         SEI 21000.003803/2025-52 / pg. 1
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 48353166 e o código CRC 8228111B.

Referência: Processo nº 21000.003803/2025-52 SEI nº 48353166
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